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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

 
 

 TERMO DE REFERÊNCIAS DE SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 (SISPP) UASG 150182

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)
PROCESSO 23069.160162/2023-10- LEI 14.133/2021

3ª PUBLICAÇÃO
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro cole�vo contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente
parcial ou total por acidente, despesas médicas hospitalares, odontológicas e assistência especial, tendo como público-alvo todos os estudantes
regularmente matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação, da Universidade Federal Fluminense - UFF.

1.2. Da Abrangência da Prestação dos Serviços

1.2.1. A prestação do serviço tem como abrangência todos os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação, programas
de Extensão da Universidade Federal Fluminense - UFF, tanto na modalidade presencial quanto a distância, que estejam em a�vidades acadêmicas, de
estágio, monitoria ou bolsa trabalho, ou exercendo a�vidades de laboratórios, cenários prá�cos, aula de campo e/ou coleta, a�vidades internas na
Universidade, bem como em deslocamento para fora do domicílio com obje�vo de par�cipar de a�vidade acadêmica extensiva e/ou cien�fica, inclusive,
visitas técnicas, par�cipação em eventos despor�vos, culturais ou cien�ficos ocorridos em território nacional e internacional em qualquer período, desde
que estejam representando a UFF e, também, os estudantes matriculados em outras ins�tuições de ensino superior, no período que desenvolverem
a�vidades acadêmicas na UFF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.3.  O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de seguro cole�vo contra acidentes pessoais, morte acidental e demais especificações
constantes no subitem 1.1.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jus�fica�va constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5.  O quan�ta�vo máximo de vida leva em consideração o número atual de alunos, adicionando uma margem de 10% (dez por cento) para resguardo de
novos ingressantes.

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VIDAS

QUANTIDADE
VIDAS 12

MESES
UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

1

Seguro cole�vo contra
acidentes pessoais,
morte acidental,
invalidez permanente
parcial ou total por
acidente, despesas
médicas hospitalares,
odontológicas e
assistência especial,
tendo como público-alvo
todos os estudantes
regularmente
matriculados nos cursos
de graduação
PRESENCIAL da
Universidade Federal
Fluminense - UFF
(Acréscimo de 10% do
número de vidas em
decorrência das
variações da
comunidade
universitária) CATSER
906

                   
55.158

                        
661.901 unidade R$ 0,55 R$

30.337,12
R$
364.045,44

2 Seguro cole�vo contra
acidentes pessoais,
morte acidental,
invalidez permanente
parcial ou total por
acidente, despesas
médicas hospitalares,
odontológicas e
assistência especial,
tendo como público-alvo
todos os estudantes
regularmente
matriculados nos cursos
de graduação À

                   
22.901

                        
274.811

unidade R$ 0,55 R$
12.595,50

R$
151.145,94
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
VIDAS

QUANTIDADE
VIDAS 12

MESES
UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

DISTÂNCIA da
Universidade Federal
Fluminense - UFF
(Acréscimo de 10% do
número de vidas em
decorrência das
variações da
comunidade
universitária) CATSER
906

3

Seguro cole�vo contra
acidentes pessoais,
morte acidental,
invalidez permanente
parcial ou total por
acidente, despesas
médicas hospitalares,
odontológicas e
assistência especial,
tendo como público-alvo
todos os estudantes
regularmente
matriculados nos cursos
de pós-graduação
PRESENCIAL, da
Universidade Federal
Fluminense - UFF
(Acréscimo de 10% do
número de vidas em
decorrência das
variações da
comunidade
universitária) CATSER
906

                   
28.502

                        
342.025 unidade R$ 0,55 R$

15.676,16
R$
188.113,86

4

Seguro cole�vo contra
acidentes pessoais,
morte acidental,
invalidez permanente
parcial ou total por
acidente, despesas
médicas hospitalares,
odontológicas e
assistência especial,
tendo como público-alvo
todos os estudantes
regularmente
matriculados nos cursos
de pós-graduação À
DISTÂNCIA, da
Universidade Federal
Fluminense - UFF
(Acréscimo de 10% do
número de vidas em
decorrência das
variações da
comunidade
universitária) CATSER
906

                     
7.378

                           
88.532 unidade R$ 0,55 R$ 4.057,74 R$ 48.692,82

VALOR TOTAL            
113.939,10

               
1.367.269,20   R$62.666,51 R$751.998,06

 

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por Preço Unitário do item a qual o licitante par�cipar.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, na forma do ar�go 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.9. Esta será a primeira contratação de serviços de seguro cole�vo para comunidade acadêmica da UFF, portanto não temos históricos de sinistros para
declarar no presente.

1.10.  Com a Instrução Norma�va Seges/ME nº 73 de 30 de setembro de 2022, foi permi�do estabelecer o critério de disputa dos licitantes na fase de
lances (Modo Aberto, Fechado-Aberto ou Aberto-Fechado).

1.10.1. Ressalta-se, inicialmente, que cada modo de disputa possui caracterís�cas específicas que os tornam mais ou menos vantajosos a depender das
condições relacionadas à estrutura do mercado, à natureza do objeto e ao arranjo local de fornecimento dos bens e serviços. Note que a vantajosidade a ser
perseguida relaciona-se a maior quan�dade de incen�vos que o modo de disputa é capaz de fornecer para que o desenho dos mecanismos de seleção do
fornecedor possibilite o alcance do melhor resultado para a administração, mi�gando-se o risco da ocorrência de disfunções entre os agentes par�cipantes
que afetem a ampla concorrência e o melhor preço à administração pública.

1.10.2. Pelo exposto, e considerando ainda o número expressivo de prestadores dos serviços em vendas para o governo devido ao baixo grau de
concentração e o risco da ocorrência da maldição do vencedor dada a heterogeneidade dos produtos/serviços comercializados, sugere-se o modo de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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disputa do Pregão do �po ABERTO E FECHADO.

1.10.3. Sugerimos o intervalo de lances no percentual de 0,5% (meio ponto percentual).

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2. No âmbito das Ins�tuições de Ensino Superior, é necessário atentar para o que estabelece a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que
regulamenta a a�vidade do estágio, e dispõe o seguinte sobre a contratação de seguro contra acidentes pessoais:

“Art. 9° As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respec�vos conselhos de
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

[...]

IV — Contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compa�vel com valores de mercado, conforme fique estabelecido no
termo de compromisso (grifo nosso);

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste ar�go poderá,
alterna�vamente, ser assumida pela ins�tuição de ensino (grifo nosso).”

2.3. A Universidade Federal Fluminense oferece estágio obrigatório e não obrigatório aos seus estudantes em setores administra�vos, laboratórios entre
outros. Além disso, possui convênio com diversas empresas instaladas na região para garan�r aos seus estudantes o cumprimento do estágio obrigatório.
Neste âmbito, o Tribunal de Contas da União afirma que as Ins�tuições de ensino têm a obrigação de contratar seguro para os seus estagiários e pode
contratá-lo para os seus alunos que estão estagiando fora da ins�tuição quando a a�vidade se tratar de estágio obrigatório — aquele previsto nos Projetos
Pedagógicos dos Cursos e de conclusão necessária para diplomação (ACÓRDÃO N° 11849/2016 - TCU - 2ª Câmara, pg. 5).

2.4. Ante o exposto, vê-se que as diretrizes norma�vas corroboram para o fato da Universidade Federal Fluminense manter a contratação do Seguro
Cole�vo contra Acidentes Pessoais, Morte Acidental, Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, Despesas Médicas Hospitalares, Odontológicas e
Assistência Especial para alunos regularmente matriculados na Ins�tuição, além dos alunos de pós-graduação.

2.5. Considerando ainda que os discentes da UFF, além de estágio obrigatório, desenvolvem diversas a�vidades de risco como: pesquisa de campo,
experimento em laboratório, eventos acadêmicos, culturais, espor�vos, viagens em viaturas oficiais para fazenda experimental, dentre outros eventos,
estão expostos a uma diversidade de risco, que no caso de sinistro, em razão da vulnerabilidade socioeconômica dos discentes, agrava a permanência e
a saúde destes e onera, de certa forma, a estrutura financeira da Universidade com prestação de Assistência Médico-Hospitalar, com remoção e
demanda judicial. Sobre este prisma, a contratação de seguro para todos os alunos se torna indispensável para cobrir eventuais sinistros ocorridos na
plenitude das a�vidades acadêmicas.

2.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I)        ID PCA no PNCP: DFD 150182/43-2023

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1.   A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a prestação do serviço de empresa especializada na
prestação, de forma con�nua, dos serviços de apoio operacional à UFF, a serem executados na Universidade Federal Fluminense situadas no estado do Rio
de Janeiro.

3.2.   Assegurar a con�nuidade dos serviços prestados da Universidade Federal Fluminense (UFF).

3.3.   Estes serviços que se pretende contratar têm caracterís�cas acessórias e complementares, aderindo-se perfeitamente às disposições con�das
no Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, podendo, portanto, serem objeto de terceirização por não possuir correlação com as atribuições dos
cargos a vos de seu quadro de servidores.

3.4. Trata-se de serviço comum, de caráter con�nuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.6. Não se submetem à incidência do imposto de que trata este Decreto as operações realizadas por órgãos da administração direta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e, desde que vinculadas às finalidades essenciais das respec�vas en�dades, as operações realizadas por "autarquias e
fundações ins�tuídas e man�das pelo Poder Público", conforme Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007.

3.7. A adesão ao seguro, para cada grupo es�pulado nos itens 1 a 4 será COMPULSÓRIA.

3.8. Os serviços de seguros de acidentes pessoais cole�vo, por se tratar de a�vidades específicas não finalís�cas, serão realizados por execução indireta e
atendidos exclusivamente por empresa especializada (seguradora) e devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Além
disso, a contratação pretendida caracteriza-se como a�vidade material acessória, instrumental e/ou complementar aos assuntos que cons�tuem área de
competência legal do IFC, necessária, em especial, ao cumprimento de seus compromissos assistenciais e sociais.

3.8.1. A pessoa jurídica a ser contratada deverá ser empresa ou companhia seguradora que atue no mercado de empresas seguradoras nacionais e não
pode ser corretora de seguros (intermediária), conforme determinam o art. 16, § 3º, do Decreto nº 60.459/67 e o Acórdão nº 600/2015 TCU Plenário.
Deverá também estar devidamente registrada, regular e a�va na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), mediante apresentação de documento
de inscrição/cer�dão de autorização para operar.

3.8.2. Não haverá prazo de carência para o início da cobertura dos seguros, observado o disposto nos ar�gos 797 e 798 da Lei n.° 10.406/02 (Código Civil
Brasileiro).

3.9. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do
serviço como requisito para celebração do contrato.

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, os serviços devem apresentar, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis
estabelecidas no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, tais como menor impacto sobre os recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água, dando

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/L11788.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/D6306.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/D7746.htm
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preferência a materiais ecologicamente corretos, maior vida ú�l e menor custo de manutenção, observadas as par�cularidades e natureza do serviço.

4.1.2. O envio de documentos, incluindo a apólice de seguro cole�vo e cer�ficados individuais, se dará exclusivamente por correio eletrônico (e-mail)
consis�ndo em um critério e prá�ca de sustentabilidade, conforme aponta o item ‘c’ do subparágrafo 3.3 do Anexo III da IN nº 05/2017, evitando assim o
uso desnecessário de papel haja vista o grande volume de documentos a serem gerados.

 

4.2. Subcontratação

4.2.1.  Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

4.3. Garan�a da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, já que objeto da contratação não é com cessão
de mão de obra.

 

4.4. Vistoria

4.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, em horário e data que deverão ser combinados previamente, através do
email contratos.proad@id.uff.br.

4.4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à data prevista para a abertura
da sessão pública.

4.4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente iden�ficado, apresentando documento de iden�dade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.4.4. A não realização da vistoria, quando faculta�va, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.4.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Trata-se de serviços con�nuados, sem fornecimento de mão de obra, a serem executados ordinariamente de acordo com a necessidade da unidade
acadêmica e/ou administra�va.

5.2. Condições de execução

5.2.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.2.2.  A apólice de seguro cole�vo em nome da UFF, podendo também ser emi�dos cer�ficados individuais, deverão ser emi�dos no prazo máximo de 30
(trinta) dias do envio, pela UFF, da quan�dade de vidas listando todos os discentes, a serem cobertos pelo seguro.

5.2.3.  A quan�dade de vidas supracitada no subitem 5.2.2. será enviada mensalmente, considerando a rota�vidade prevista no subitem 5.3, em data a ser
combinada na reunião inicial da execução do Contrato.

5.2.4.  É desejável que a vigência da apólice cole�va coincida com a vigência do contrato a ser celebrado com a adjudicatária da presente licitação, porém se
não for possível, a vigência da apólice poderá ser estendida para período fora do contrato.

5.2.5.  A apólice deverá seguir as normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e conter as seguintes coberturas mínimas:

5.2.5.1.  Vigência de 24 meses, 24horas por dia;

5.2.5.2.  Abrangência em todo globo terrestre, exceto para os casos que os países de des�no exigirem o seguro de vida internacional;

5.2.5.3.  Cobertura em acidentes com produtos químicos, instrumental e equipamentos laboratoriais, explosões e queimaduras;

5.2.5.4.  Transporte da Comunidade Acadêmica realizados pela UFF, para qualquer a�vidade relacionada à Universidade;

5.2.5.5.  Cobertura para menores de 14 anos (objeto do contrato) que, conforme Circular SUSEP Nº 440 DE 27/06/2012, receberão o reembolso de
despesas com funeral (RF) no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

5.2.5.6.  Cobertura de translado de corpo em todo território Nacional;

5.2.5.7.  Auxílio Funeral;

5.2.5.8.  Sem carência.

5.2.6.  O seguro objeto da presente contratação contemplará ainda as seguintes coberturas:

QUADRO RESUMO DAS COBERTURAS INDIVIDUAIS
(ITENS 01 À 05)

Morte Acidental R$ 15.000,00
Invalidez Permanente Total ou Parcial por
acidente R$ 15.000,00

Despesas Médico/hospitalares e
odontológicas R$ 5.000,00

5.2.6.1. Morte Acidental (MAC): Garan�ndo aos beneficiários (pessoas livremente indicadas pelo segurado) o pagamento do capital segurado individual
contratado para essa cobertura, em caso de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente pessoal coberto pelo seguro. Capital
segurado: R$15.000,00 (quinze mil reais);

5.2.6.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): Garan�do ao próprio segurado, em caso de uma invalidez Permanente Total ou Parcial
por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado Contratado, caso haja perda, redução ou impotência funcional
defini�va, total ou parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão �sica causada por acidente pessoal coberto, mediante comprovação de laudo
médico e desde que tais lesões sejam insusce�veis de reabilitação pelos meios terapêu�cos disponíveis no momento de sua constatação, exceto decorrente
de riscos excluídos. Capital segurado: R$15.000,00 (quinze mil reais);

5.2.6.3.  Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garan�ndo cobertura das despesas médicas hospitalares e odontológicas incorridas
no tratamento sob orientação médica, em consequência direta de acidente pessoal coberto, dentro do período de cobertura da apólice e desde que

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:contratos.proad@id.uff.br
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iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o limite do Capital Segurado Contratado. Capital segurado: R$5.000,00 (cinco mil reais);

5.2.6.4.  Auxílio Funeral: Em caso de falecimento do segurado a contratada providenciará o reembolso das despesas decorrentes da morte, sendo tal
reembolso limitado em R$4.000,00 (quatro mil reais). As despesas serão reembolsadas mediante a apresentação das respec�vas notas fiscais.

5.2.6.5. Considera-se acidente pessoal o evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, violento, causador de
lesão �sica, que, por si só e independente de toda e qualquer causa, tenha como consequência direta a morte ou a invalidez permanente total ou parcial
do segurado;

5.2.6.6. A CONTRATANTE a qualquer tempo, poderá expressamente subs�tuir o(s) beneficiário(s) do seguro.

5.2.6.7. A indenização por Despesas Médico Hospitalares e Odontológicas (DMHO) será cumula�va com qualquer outra cobertura do presente contratação,
isto é, se em consequência de acidente coberto o segurado vier a falecer ou ficar defini�vamente inválido, e antes disso, em virtude do mesmo ou de outro
acidente �ver recebido indenização por conta da cobertura de Despesas Médico Hospitalares e Odontológicas, a Seguradora não poderá abater
da indenização devida por Morte ou Invalidez a indenização paga por (DMHO).

5.2.6.8.  Os demais procedimentos rela�vos ao seguro contratado obedecerão às normas regulamentares per�nentes e às Condições Gerais do Seguro
apresentadas pela Seguradora.

5.2.6.9.  Os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações
e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

 

5.2.6.10. Transporte para Frequência às aulas

5.2.6.10.1.  Em caso de sinistro coberto, após internação cirúrgica ou clínica por recomendação médica, a Contratada providenciará o transporte do aluno,
desde sua residência até a UFF, para frequência às aulas, e seu retorno. O limite máximo de Indenização deve ser de R$ 100,00/dia, até o máximo de 30 dias
por evento.

 

5.3.   Rota�vidade

5.3.1.  A Universidade Federal Fluminense, a qualquer tempo, poderá subs�tuir e/ou incluir o(s) beneficiários(s) do seguro, dependendo da demanda desta
Ins�tuição. Isto deve ser feito na relação de vidas mensais.

5.4.   Não haverá carência, exceto em caso de suicídio, nos termos do ar�go 798 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

5.5.   A apólice do seguro será cole�va, podendo ser emi�da uma única apólice em nome da UFF, com emissão de cer�ficado individual e nominal a cada
um das vidas seguradas e a forma de custeio será não contributária (a critério da Contratada).

5.6.   A forma de inclusão dos segurados é automá�ca e se concre�za com o envio de nova quan�dade de vidas. E em caso de sinistro ocorrido com aluno
não listado por questão diversa, como os recém-matriculados e que ainda não configuram na relação de vidas, alunos de outras ins�tuições de ensino
superior que desenvolvem a�vidades na UFF, dentre outros, também estarão na condição segurado automá�co.

5.7.   O valor contrato é es�ma�vo e sofrerá variação mensal, pois dependerá do número de estudantes incluídos na apólice. A Contratada deve ficar ciente
que o valor da nota fiscal poderá variar, dependendo de inclusões e exclusões de segurados na apólice.

5.8.   A seguradora emi�rá apólice de seguro cole�vo e os cer�ficados individuais e nominais à totalidade de estudantes vinculados e alunos matriculados
na UFF, prestando assistência total ao acidentado, independente do Campus/Unidade em que es�ver matriculado ou vinculado, nos termos contratados.

5.9.   A apólice do seguro cole�va e os cer�ficados individuais deverão ser encaminhados para o e-mail secretaria.proad@id.uff.br e/ou para a Gestão do
Contrato.

5.10.    A Contratada prestará assistência em tempo integral, informando número telefônico para contato e funcionário responsável, tornando possível o
atendimento ao segurado em quaisquer das Cidades que possuam Campus ou Unidades da UFF, a saber: Niterói, Volta Redonda, Angra dos Reis, Petrópolis,
Nova Friburgo, Rio das Ostras, Macaé, Iguaba Grande, Campos dos Goytacazes e Santo Antônio de Pádua, ambas no estado do Rio de Janeiro, e Oriximiná,
no estado do Pará.

5.11.    A Seguradora deverá garan�r assistência segurada a todos os estudantes regularmente matriculados nos cursos de graduação e pós-graduação, no
período em que estejam em a�vidades ins�tucionais de ensino, pesquisa, extensão e administra�vas, se for o caso, mesmo que fora das dependências da
ins�tuição de ensino.

5.12.    A contratada poderá comunicar o link Superset (uff.br) a qualquer momento para se informar da quan�dade vidas relacionadas à Comunidade
Acadêmica da Universidade, ou solicitar à Gestão do Contrato outras informações que julgar per�nente.

5.13.  O órgão gerenciador deste certame não fornecerá, antes de assinado o contrato, a relação dos segurados, por se tratar de informações pessoais,
de acordo com o art. 6º, inciso III, lei 12527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), sendo a quan�dade de segurados a indicada no Termo de
Referência.

 

5.13.    Da comunicação do sinistro

5.13.1.   O registro do sinistro ocorrerá pelo segurado ou responsável deste, por meio do telefone 0800 fornecido pela seguradora ou, em úl�ma instância,
por intermédio do Fiscal de Execução do Contrato mediante formulário a ser fornecido pela contratada.

5.13.2.   Não haverá prazo prescricional para o aviso de sinistro, salvo disposição contrária específica para determinada cobertura regulada pela
Superintendência de Seguros Privados — Susep, conforme estabelecido no Art. 51 da Resolução CNSP n° 117, de 2004.

5.13.3.   O formulário oficial de que trata o subitem 5.11.1 poderá ser subs�tuído por documento do médico assistente do segurado, desde que o mesmo
contenha as informações necessárias para conclusão do processo de liquidação dos sinistros.

 

5.14.    Da liquidação dos sinistros

5.14.1.   As indenizações de sinistro deverão ser pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par�r da entrega de todos os documentos
necessários à seguradora, conforme determina o § 1º do Art. 50 da Resolução CNSP n° 117, de 2004.

5.14.2.   Poderá ser solicitado, no caso de dúvida fundada e jus�ficável, documentação e/ou informação complementar. Neste caso, o prazo de que trata o
subitem anterior será suspenso, reiniciando sua contagem a par�r do dia ú�l subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

5.14.3.   O valor mensal por segurado (preço unitário) será calculado com base na proposta final da vencedora da licitação.

5.14.4.   O valor mensal das Faturas se dará pelo produto entre o preço unitário vezes a quan�dade de vidas seguradas no mês de referência da Fatura.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
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5.14.5.   O valor a ser pago está adstrito aos serviços efe�vamente prestados, não ficando a UFF obrigada ao pagamento do valor total aqui es�mado, mas
somente aos serviços devidamente prestados e executados pela Contratada.

5.15.    A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. ,

5.16.    Os discentes dos cursos de graduação e pós-graduação presencial e a distância, no exercício de a�vidades acadêmicas, docentes, técnicos
administra�vos, colaboradores eventuais para o ensino de graduação, pós-graduação presencial e a distância e para as a�vidades de pesquisa, extensão,
cultura, esporte e vivência da Universidade Federal Fluminense, que não es�verem lançados no Sistema de Gestão de Seguros, serão segurados, em caso de
sinistro, mediante apresentação do comprovante do efe�vo vínculo, sendo comprovante de matrícula para os discentes, termo de posse ou comprovante de
vínculo para os docentes e técnicos administra�vos.

5.17.    As inclusões e exclusões de segurados, alterações de capital, prêmios e demais assuntos per�nentes ao seguro, dar-se-ão por meio de comunicações
da Contratante/Fiscal de Contrato (�tular e suplente).

5.18.    Além das especificações estabelecidas neste item, a contratada deverá atender/obedecer toda a legislação a�nente ao setor de seguros privados no
Brasil, em especial, a Resolução CNSP nº 117, de 2004, a Circular SUSEP nº 302, de 19 de setembro de 2005 e a Circular SUSEP nº 317, de 12 de janeiro de
2006.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, II);

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.8. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.9.2. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10.  O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempes�va renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.2.1.  não produzir os resultados acordados,

7.2.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.2.3.  deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

7.3. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

7.4. Do recebimento

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais técnico e administra�vo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos
serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.4. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.4.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administra�vo.

7.4.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.4.6.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.4.6.2. o fiscal administra�vo deverá verificar a efe�va realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e
com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emi�ndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.4.7.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do úl�mo.

7.4.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.9. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.4.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento defini�vo.

7.4.13. Os serviços serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.4.13.1.  Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.13.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.4.13.3.   Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.4.13.4.   Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.4.13.5.   Enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.4.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.4.16. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-
profissional pela perfeita execução do contrato.

 

7.5. Liquidação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.5.1.     Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2.     O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5.3.     Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.5.3.1.  o prazo de validade;

7.5.3.2.  a data da emissão;

7.5.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.5.3.4.  o período respec�vo de execução do contrato;

7.5.3.5.  o valor a pagar; e

7.5.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4.     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.5.5.     A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6.     A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar
possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas.

7.5.7.     Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.5.8.     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.5.9.     Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

7.6. Prazo de pagamento

7.6.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice ICPA de correção monetária.

 

7.7. Forma de pagamento

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.8. Cessão de crédito

7.8.1. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo adi�vo ao contrato
administra�vo.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respec�vos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efe�va comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que con�nuará sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

8.2. Exigências de habilitação: Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;

8.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária (SA): inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

8.3.8. Em relação à par�cipação de Coopera�vas /ou Pessoas Físicas, a mesma deverá ser vedada, considerando que não existe Regulamentação da SUSEP
que permita a atuação desse modelo de gestão no mercado de seguros (h�p://www.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-publico/orientacao-ao-
consumidor/associacoes-e-coopera�vas-isso-e-seguro) .

8.3.1. Em virtude do valor a ser licitado, não se vislumbra a necessidade de permissão de par�cipação de consórcios na licitação. Como a solução a ser
buscada é comum de mercado, sendo que as caracterís�cas do objeto podem ser facilmente descritas no Termo de Referência, também não há
complexidade que jus�fique a par�cipação de consórcios.

8.3.2. Não será permi�da a par�cipação de empresa corretora de seguros, conforme o ACORDÃO Nº 600/2015 - TCU.

 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.5.2. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.5.2.1. Caso não tenha data de vigência expressa na Cer�dão, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias após a emissão.

8.5.2.2. Caso a cer�dão apresente data de vigência expressa pelo Cartório Distribuidor, essa prevalece sobre o item 8.5.2.1.

8.5.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos exercícios sociais,
comprovando;

8.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.5.5. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (A�vo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis
centésimos por cento) do valor es�mado da contratação;

8.5.6. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação;

8.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.5.8. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

8.5.9. Documento válido de Inscrição/Cer�dão de autorização para operar Seguros emi�do pela SUSEP.

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação;

8.6.2. Comprovação de ap�dão para a prestação dos serviços em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o
item per�nente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.6.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterís�cas
mínimas:

8.6.3.1.  Comprovação de ter prestado seguro cole�vo de acidentes pessoais de pelo menos 10% (dez por cento) do total de vida es�mada nesta
contratação, por ano, para cada item que a mesma par�cipar.

8.6.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 12 meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

8.6.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

8.6.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017;

8.6.7. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do
item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.6.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

8.7.2. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no Edital.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$751.998,06 (setecentos e cinquenta e um mil novecentos e noventa e oito reais e seis centavos),
conforme custos unitários apostos na Anexo V do Termo de Referência.

 

10.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.       Após aprovação deste Termo de Referência, será indicado disponibilidade orçamentária, através de Pré-Empenho, indicando os recursos
necessários ou de outro documento comprobatório.

 

 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Igor Dias de Souza

Coordenador da Coordenação de Transporte, Segurança e Logís�ca
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Claudenir Ramos da Assumpção
Chefe da Divisão de Transportes

 
DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE

João Paulo Marques Moraes
Coordenador da Coordenação de Contratos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRÔNICAMENTE
Vera Lúcia Lavrado Cupello Cajazeiras

Pró-Reitora de Administração

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, COORDENADOR, em 24/06/2023, às 21:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Lavrado Cupello Cajazeiras, PRO-REITOR, em 24/06/2023, às 21:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1487586 e o código CRC 79A18AEB.

Referência: Processo nº 23069.160162/2023-10 SEI nº 1487586

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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